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 Encaminhado para assinatura.

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_3697_25_Enfermeiro_Delmiran_05_11_25.pdf
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Araraquara, 05 de novembro de 2025. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
Excelentíssimo Presidente, 

 
 
                                           Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 3697/2025, de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, que solicita a 

realização de estudo para manter o funcionamento do posto de segurança da Guarda 

Civil Municipal (GCM) instalado no Centro de Atenção Psicossocial – Álcool e Drogas “Dr. 

Calil Buainain” (CAPS-AD), durante todo o período de funcionamento da unidade, 

informamos o que segue. 

                                         Conforme parecer da Secretaria Municipal dos Assuntos de 

Segurança e Mobilidade Urbana, reconhece-se a relevância da proposta, considerando 

que a presença da Guarda Civil Municipal contribui significativamente para a segurança 

dos usuários, servidores e do patrimônio público, além de reforçar a sensação de 

proteção e apoio aos serviços prestados pela rede municipal de saúde mental. 

                                       Entretanto, após análise técnica e operacional, constatou-se que 

não é viável manter efetivo da GCM em tempo integral no referido posto, uma vez que o 

contingente disponível da corporação encontra-se distribuído em diversos pontos 

estratégicos do município, de modo a garantir o atendimento equilibrado e eficiente das 

demandas de segurança pública em todas as regiões da cidade. 

                                      Ressalta-se, contudo, que o atendimento da Guarda Civil Municipal 

ao CAPS-AD permanecerá inalterado, com rondas regulares e acompanhamento 

preventivo conforme o planejamento operacional vigente. Além disso, a corporação 

mantém-se à disposição para o atendimento imediato de qualquer emergência por 

meio do telefone 153, que funciona 24 horas por dia. 

                                   Dessa forma, reafirma-se o compromisso da Administração Municipal 

e da Secretaria Municipal dos Assuntos de Segurança Pública com a segurança e o bem- 
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estar da população, mantendo-se abertos ao diálogo e à reavaliação futura da medida, 

caso haja ampliação de efetivo ou alteração nas condições operacionais. 

 Sendo só para o momento, renovamos nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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